
PREFEt'FURA DE

FÃTaBRANCO© GABINETE DO P

TERMO DECOLABORAÇAO
Termo de Colaboração Be 1 90/2024/GP.

PARTES: Mun/clb/o de Pato Branco, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob Re 76.995.448/0001 -54, com sede e foro na Rua Caramuru, nQ 271 , Centro, em Pato Branco - PR,
CEP: 85.501-064, neste ato representado pelo seu Prefeito, Robson Canta, brasileiro, portador do
RG Re 1.816.183-4 SESP/PR, inscrito no CPF ne 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua

Argentina n.Q 02, Apto 702, Bairro Jardim das Américas, CEP 85.502-040, em Pato Branco - PR,
como CONCEDENTE, e de outro lado, Remanso da Pedra/ra - RE/UAP, inscrita no CNPJ ne
09.379.739/0001-20, com sede na Estrada Municipal Linha São Bus, s/n, Km 2, Zona Rural, CEP
85.500-001 em Pato Branco/PR, Telefone (46) 99981-9983, neste ato representada por seu
Presidente o Sr. l.uc/ano yamamoto, portador do CPF 794.396.599-04, inscrito no RG 4975930-4,
residente e domicilíado na Rua Argentina, 229, Apto 302, Centro, em Pato Branco/Pr, como
PROPONENTE, conforme autorização constante do protocolo Re 21 467/2023 1 Doc, Chamamento
Público ng 01/2024 que independente da sua transcrição, integra o presente termo que será regido

pelas disposições da Lei Re 13.019/2014, Decreto Municipal ng 9.309/2022 e demais legislações
aplicáveis, bem como, pelas cláusulas e condições a seguir especificadas
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CLÁUSULA PR}ME}RA - DO OBJETO
1 - Constitui o objeto do presente termo de colaboração a celebração de parceria com a
Administração Pública, por intermédio da Secretaria Municipal de Assistência Social e Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDDCA, para a consecução de
finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros às
Organizações da Sociedade Civil (OSC). sem fins lucrativos, com recursos do Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente, conforme deliberação do CMDDCA, através do Eixo
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CLÁUSULA SEGUNDA - META DE ATENDIMENTO
1 - Serão atendidos 160 crianças e adolescentes, na faixa etária entre 06 e 17 anos de idade,
conforme plano de trabalho

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
1 - 0 serviço será executado fielmente pela PROPONENTE. após a assinatura do Termo de
Colaboração, devendo cumprir todas as obrigações estabelecidas, inclusive quanto ao Plano de
Trabalho apresentado.
11 - No caso de interrupção do funcionamento da PROPONENTE ou paralisação das atividades
vinculadas à presente parceria, faculta-se à CONCEDENTE assumir ou transferir a responsabilidade
pela execução do objeto, de modo a evitar sua descontinuidade.

CLÁUSULA QUARTA-DOSPRAZOS
l -- Os prazos de vigência do Termo de Colaboração e de execução do objeto da parceria serão de
1 2(doze) meses, a contar da data de publicação do presente instrumento
ll - Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, de acordo com a legislação vigente,
observado o disposto na Cláusula Décima Terceira do presente Termo de Colaboração
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ITEM EIXO SAÚDE E SEGURANÇA ALIMENTAR - OFICINA VALOR

 
Oferecer projetos e/ou ações que viserr a segurança alimentar para
crianças e adolescentes do município, proritariamente em situação de
vulnerabilidade social e/ou em programa de medidas socioeducatlvas, a
ser realizada por entidades ra Zona Norte e/ou Leste e/ou Rural e/ou
distrital.

60.000,00





PREFEITURADE
PAIOBRANCO

111 - A PROPONENTE adotará métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de

compras e contratações de bens e serviços com recursos transferidos no âmbito da presente
parceria
lv - A PROPONENTE deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para realização da
despesa, aprovado no plano de trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratação e, caso o valor
efetivo da compra ou contratação seja superior ao previsto no plano de trabalho, deverá assegurar a
compatibilidade do valor efetivo com os novos preços praticados no mercado, inclusive para fins de
elaboração de relatório de execução financeira exigível em prestação de contas.
V - A PROPONENTE deverá manter em sua guarda, pelo prazo de lO (dezl anos, os orçamentos
coletados de fornecedores e prestadores de serviços, a fim de comprovar, caso necessário, a
compatibilidade das despesas com os valores de mercado
VI - Para fins de comprovação das despesas, a PROPONENTE deverá obter de seus fornecedores e
prestadores de serviços notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, nome e número de
inscrição no CNPJ da organização da sociedade civil e do CNPJ ou CPF do fornecedor ou prestador
de serviço, e deverá manter a guarda dos documentos originais pelo prazo de dez anos, contado do
dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a
apresentação da prestação de contas.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA MOVIMENTA ÇÃO DE RECURSOS
l - Os valores a repassar deverão ser depositados pelo CONCEDENTE em conta bancária específica
da PROPONENTE, no Banco do Brasa/, .Agênc/a 0495-2, Conta Corrente 98723-9
11 - A conta bancária na qual serão mantidos os recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE
deverá ser aberta exclusivamente para este fim e restritamente vinculada ao objeto desta parceria,
devendo ser isenta de qualquer tarifa bancária
lll - Os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,
enquanto não empregados na sua finalidade
IV - Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos
V - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos
fornecedores e prestadores de serviços, sendo que toda movimentação de recursos no âmbito da
parceria será realizada mediante transferência eletrõnica ou PIX, sujeita à identificação do
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.
VI - Existindo obrigação financeira que não possa ser paga através de transferência bancária ou PIX,
a PROPONENTE deve declarar este fato no respectivo Plano de Trabalho, sendo facultado, nesta
hipótese, o pagamento em espécie. desde que observado o limite total de R$1.800.00 (um mil e
oitocentos reais), relativamente à soma destas despesas devendo colher nota fiscal e recibo
devidamente firmado pelo beneficiado
Vll - A Entidade deverá restituir o saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não
utilizados. caso não efetue a boa execução dos recursos
Vlll . A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas inabilitará a entidade a participar de
novas parcerias, acordos ou ajustes com a Administração Municipal
IX - Os bens e materiais permanentes adquiridos através do repasse previsto poderão ser doados às
entidades que comprovem a continuidade do atendimento as crianças e adolescentes nas
modalidades do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIME/nA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE E DA PROPONENTE
1 - 0 presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com
as cláusulas pactuadas e as normas aplicáveis, respondendo cada um pelas consequências de sua
nexecução total ou parcial, sendo vedado à PROPONENTE utilizar recursos para finalidade alheia ao
objeto da parceria.
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PREFEITO RA DE

PAIDBRANCO© RABI NETE DO PREFEITO

11 - Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais
compromissos assumidos neste Termo de Colaboração, cabe à CONCEDENTE cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações

a) Acompanhar, orientar, supervisionar, assessorar e avaliar a execução dos serviços de forma
articulada, visando que seja alcançado o objeto deste Termo de Colaboração em toda a sua
extensão e no tempo devido;
b) Monitorar e avaliar constantemente a execução do objeto, emitindo relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria e o submetê-lo à comissão de monitoramento e avaliação
designada, que o homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da
prestação de contas devida pela organização da sociedade civil, conforme previsto Decreto
municipal 9.309 de setembro de 20221
c) Comunicar à PROPONENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo previsto na
legislação para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e informaçõesl
d) Liberar os recursos por meio de transferência eletrânica e em obediência ao cronograma de
desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do
termo de colaboraçãol
e) Divulgar informações referentes à parceria celebrada em dados abertos e acessíveis e manter,
no seu sítio eletrõnico oficial e no Portal da Transparência, o instrumento da parceria celebrada e
seu respectivo plano de trabalho, nos termos do art. 1 0 da Lei ne 13.01 9, de 2014
f) Exercer atividade normativa, de controle e fiscalização sobre a execução da parceria, inclusive,
se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade das ações pactuadas;
g) Informar à PROPONENTE os fitos normativos e orientações da Administração Pública que
interessem à execução do presente Termo de Colaboraçãol
h) Aplicar as sanções previstas na legislação, proceder às anões administravam necessárias à
exigência da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada de Contas Especial, quando
foro caso.

111 - Além das obrigações constantes na legislação que rege o presente instrumento e dos demais
compromissos assumidos neste Termo de Colaboração, cabe à PROPONENTE cumprir as seguintes
atribuições, responsabilidades e obrigações

a) Cumprir fielmente o Plano de Trabalho aprovado. visando o atingimento das metas previstas e a
perfeita execução do objeto pactuado, com estrita observância aos princípios da legalidade, da
legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da eficiência e
da eficácia;
b) Zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar eficiência, eficácia,
efetividade social e qualidade em suas atividades;
c) Aplicar os recursos transferidos pela CONCEDENTE exclusivamente na execução do objeto da
presente parceria, conforme Plano de Trabalho, observando-se as proibições estabelecidas no art.
45 da Lei 1 3.01 9/201 4 e na cláusula décima segunda deste Termo de Colaboraçãol
d) Manter escrituração contábil regulará
e) Manter os registros de cadastros dos usuárlos e os registros de participação dos usuários nas
ativldades (listas de presenças/registros fotográficos) devidamente organizados para acesso da
equipe de monitoramento e avaliação, bem como demais órgãos de fiscalização, pelo prazo de lO
(dez) anosl
f) Manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos a este
Termo de Colaboração, pelo prazo de 1 0 (dez) anos após a prestação de contasl
g) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto do Termo de Colaboraçãol
h) Divulgar na Internet e/ou em locais visíveis de sua sede social e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações a parceria celebrada com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 1 1 da Lei ne 13.019/2014 e suas alteraçõesl
i) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica, na forma do art. 51 da Lei n;
13.019/2014;
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PREFEITURADE
PAIOBRANCO

i) Garantir o livre acesso dos agentes púolicos da Administração Municipal CONCEDENTE,
nclusive dos responsáveis pelo controle interno, bem como, do Tribunal de Contas do Estado do
Parara aos processos, aos documentos e às informações referentes ao presente Termo e
Colaboração, bem como aos locais de execução do objetot
k) Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoall
1) Prestar contas dos recursos financeiros repassados pelo CONCEDENTE, na forma estabelecida
no presente instrumento;
m) quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste Termo de
Colaboração

1. utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto pactuadol
2. garantir sua guarda e manutenção
3. comunicar imediatamente à CONCEDENTE qualquer dano que os bens vierem a sofrer;
4. arcar com todas as despesas referentes a transportes, guarda, conservação, manutenção e
recuperação dos bens;
5. em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao conhecimento
da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência à CONCEDENTE, além da
proposta para reposição do bem, de competência da PROPONENTE;

n) Manter. durante toda a parceria, as condições exigidas nos art. 33 e 34 da Lei n' 13.019, de

o) garantir a marutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao bom
desempenho das atividades
p) Prestar contas no Sistema Integrado de Transferências do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (SIT - TCE/PR), de forma regular, pelo menos no fechamento de cada bimestre e,
obrigatoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias a partir do encerramento da parceria, declarando
todas as informações e apresentando os documentos solicitadosl
q) comunicar à CONCEDENTE suas alterações estatutár as, após o registro em cartório, bem
como, a alteração do quadro dirigente.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PROIBIÇÕES
1 - Fica proibido à PROPONENTE

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congéneres ou não;
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita totall
c) Integrar dirigentes que também sejarp agentes políticos do governo CONCEDENTEI
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Colaboraçãol
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de
administração;
t) Utilizar os recursos recebidos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o
objeto deste Termo de Colaboração;
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras cortas bancárias;
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;
i) Realizar. com recursos provenientes da parceria, despesas com

1. Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos
fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da administração pública na liberação de
recursos financeiros. bem como verbas indenizatóriasl
2. Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da
parceria,de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoall
3. Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às
exigências do art. 46 da Lei 13019/20141
4. Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas
físicas[
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PREFEITURA DE

PAiOBRANCO© GABINETEDOPREFEITO

5. Pagamento de despesa bancária
k) Cumprindo o disposto no Art. 27 da Lei Municipal n.g 3.338/2010. os recursos do Fundo Especial
para a Infância e Adolescência não poder ser utilizados:
1) Para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção e atendimento de crianças e
adolescentes, o que deverá ficar a cargo do orçamento das Secretarias e/ou Departamentos aos
quais aqueles estão administrativamente vinculadosl
2) Para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e adolescentes,
por força do disposto no Art. 90 capuz da Lei n.' 8.069/1990 TECA), podendo ser destinados apenas
aos programas de atendimento por eles desenvolvidos, nos moldes da lei;
3) Para custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público.

CLÁUSULA DÉC//Lm TORCE/RA DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE
COLABORAÇÃO
1 - 0 Termo de Colaboração poderá ser alterado ou sofrer modificações no Plano de Trabalho, nas
hipóteses previstas em Lei e regulamento, desde que não seja transfigurado o objeto da parceria,
mediante proposta devidamente formalizada e justificada.
11 - A vigência do Termo de Colaboração poderá ser alterada mediante solicitação da PROPONENTE,
devidamente formalizada e justificada, de acordo com a Lei n.e 13.019/2014 e com o Decreto
Municipal ng 9.309/2022, a ser apresentada à GONCEDENTE com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias antes do prazo inicialmente previsto
111 - A prorrogação de ofício da vigência do termo de Colaboração deve ser feita pela CONCEDENTE
quando ela der causa a atraso na liberação de recursos financeiros, limitada ao exato período do
atraso verificado
IV- O plano de trabalho da parceria poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas,
mediante termo de apostilamento ou temo aditivo ao plano de trabalho original, na forma do artigo 42
do Decreto Municipal n.Q 9.309/2022.
V - Somente poderá ser realizada qualquer alteração, caso haja parecer favorável da Comissão de
Seleção, designada pela Portaria n.e 690/20221 e do Conselho Municipal em Defesa dos Direitos da
Criança e Adolescentes - CMDDCA.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DA PARCERIA
1 - A Administração indica como gestor da parceria a servidora Elisandra Nath Copatti, portadora do
CPF 879.394.521-34.
11 - dentro dos padrões determinados pela legislação, o qual será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da execução do Termo de Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências e
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
111 - Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente nos art. 69 do Decreto Municipal 9.309/2022 e art. 73 da Lei 13.019/2017, que trata
das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos

IV - O Gestor emitirá parecer conclusivo de análise da prestação de contas final, levando em
consideração este relatório e as demais atribuições indicadas no art. 61 da Lei 13.01 9/14.
V - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor deverão ser solicitadas à
autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

lícitos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MONfTORAMENTO E A VALIAÇÃO
1 - Compete ao CONCEDENTE realizar procedimentos de fiscalização da presente parceria, com
caráter preventivo e saneador, podendo, para tanto, proceder ao amplo exame de documentos físicos
ou digitais, bem como, realizar visitas /n /oco, para fins de monitoramento e avaliação da correta
execução do objeto e aplicação dos valores repassados e do regular cumprimento da Lei
13.01 9/2014, do Decreto Municipal ne 9.309/2022 e do Plano de Trabalho aprovado.
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11 - Sempre que houver visita técnica /n /oco, o resultado será circunstanciado em Relatório de Visita
Técnica /n /oco, que será enviado à PROPONENTE para conhecimento, esclarecimentos e
providências e poderá ensejar a revisão do relatório, a critério do CONCEDENTE.
111 - 0 gestor da parceria, juntamente com a Comissão de Avaliação e Monitoramento nomeada
através das Portarias nQ 468 e 51 2/2024, será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
execução do Termo de Colaboração, procedendo ao registro das ocorrências
e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento.
IV- O gestor da parceria emitirá Relatório Técnico Bimestral e pelo menos um relatório técnico de
Fiscalização, analisando os objetivos atingidos. e o submeterá à Comissão de Monitoramento e
Avaliação designada, para proceder à homologação.
V - Conforme dispõe a Lei ne 13.019/2014, alterada pela Lei nQ 13.204/2015, o relatório técnico de
monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

a) Descrição sumária das ativídades e metas estabelecidas
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social
obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
aprovados no plano detrabalhol
c) Valores efetlvamente transferidos pela administração públicas
d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da
sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e
resultados estabelecidos no presente Termo de Colaboraçãol
e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em
decorrência dessas auditorias.

VI - No caso de parcerias financiadas com recursos de fundos específicos, o monitoramento e a
avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores
Vll - O CONCEDENTE poderá e, nas condições estabelecidas em regulamento, deverá realizar
pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho, como subsídio na avaliação da

Vlll - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor e da Comissão de
Avaliação e Monitoramento deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a
adoção das medidas convenientes.
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CLÁUSULA DÉC//UA SEX7H - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
1 - A PROPONENTE deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos financeiros
recebidos, visando demonstrar os resultados da parceria, apresentando elementos que permitam
avaliar a execução do objeto e o alcance de metas
11 - Para fins de prestação de contas anual e final, a PROPONENTE deve apresentar relatório de
execução do objeto,contendo:

a) A demonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de
contas;
b) A descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
c) Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, como listas de presença, fotos,
vídeos, entre outrosl e
d) os documentos de comprovação do cumprimento da contrapartida, quando houver.

111 - 0 relatório de que trata o item ll deve, ainda, fornecer elementos para avaliação:
a) Dos impactos económicos ou sociais das ações desenvolvidas
b) Do grau de satisfação do público-alvo, que pode ser indicado por meio de pesquisa de
satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do conselho de política
pública setorial, entre outros; e
c) Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto

IV - As informações de que trata o item 111 serão fornecidas por meio da apresentação de documentos
e por outros meios previstos no plano de trabalho, conforme definido no inciso IV do caput do art. 24
do Decreto Municipal ng 9309/2022.
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PAIOBRANCO
V - Caso a PROPONENTE não comprove o alcance das metas, deverá apresentar justificativa, além
de relatório de execução financeira, contendo

a) A relação das receitas e despesas realizadas. inclusive rendimentos financeiros. que
possibilitem a comprovação da observância do plano de trabalhos
b) O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica. quando

c) O estrato da conta bancária específica;
d) A memória de cálculo do rateio das despesas, quando tor o caso, que deverá conter a
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisão de custos, especificando a
fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da parceria,
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela
da despesas
e) A relação de oens adquiridos. produzidos ou transformados. quando houvera a
1) Cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites. com data
do documento, valor, dados da organização da sociedade civil e do fornecedor e indicação do
produto ou serviço

vl - A CONCEDENTE, através de servidor designado para este fim, promoverá a análise do relatório
de execução financeira de que trata o item V, observando-se o disposto no art. 56 do Cecreto
Municipal n.e g.309/2022
Vll - A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas ensejará a aplicação das penalidades
cabíveis, conforme disposto no presente instrumento.
vlll . Todos os documentos referentes à prestação de contas deverão ser devidamente protocolados,
observando-se o procedimento padronizado de protocolo no âmbito do Poder Público
CONCEDENTE, dirigidos ao Gestor da parceria.
Subcláusula Primeira - Da Prestação de Contas Anual
1 - Caso a parceria seja prorrogada, apresentando vigência superior a 01 (um) ano, assim como nas
parcerias inicialmente pactuadas por prazo superior a 01 (um) ano, a PROPONENTE deve
apresentar prestação de contas anual para fins de monitoramento do cumprimento das metas
previstas no plano de trabalho, no prazo de até 30 (trinta) dias após o fim de cada exercício

a) Considera-se exercício cada período de 12 (doze) meses de duração da parceria. contados
da primeira liberação de recursos para sua execução

11 - A prestação de contas anual consistirá na apresentação do relatório parcial de execução do objeto
lataforma eletrõnica, que deverá observar o disposto no item ll da Cláusula Décima Sexta e art

54 do Decreto Municipal n.e 9.309/2022
111 Na hipótese de omissão no dever de prestação de contas anual, o gestor da parceria notificará a
PROPONENTE para, no prazo de 1 5 (quinze) dias. apresentar a prestação de contas

a) Se persistir a omissão de que trata este item, aplica se Q disposto no $ 2' do art. 70 da Lei
FederalnQ 13.019,de 2014

IV- A análise da prestação de contas anual será realizada por meio da produção de relatório técnico
de monitoramento e avaliação, que conterá

a) Os elementos dispostos no $ 1 ' do art. 59 da Lei Federal n' 1 3.01 9, de 201 41 e
b) O parecer técnico de análise da prestação de contas anual. observado o disposto no art. 59. $
le. ll do Decreto Municipal R.e 9.309/2022

V - Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar irregularidade ou
inexecução parcial do objeto, o gestor da parceria notificará a PROPONENTE para, no prazo de 30
jtrinta) dias:

a) Sanar airregulardade;
b) Cumprir a obrigação; ou
c) Apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou cumprimenta
da obrigação

VI - O gestor avaliará o cumprimento do disposto no item anterior e atualizará o relatório técnico de
monitoramento e avaliação, conforme o caso
Vll . Serão glosados valores relacionados às metas descumpridas sem justificativa suficiente.
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2.pre retenção dasasaraolapresentada; e s, nos termos do art. 33 do Decreto Municipal

b)9.309/2022. rescisão unl areadas re ac onados à irregulairidade ou inexecução apurada ou

2. A instauraçãcontasmada Pe centas e e ecial, se não houver a devolução de que trata a alínea

p''= ':'1:=:=1,«:=:'::S;:=g:l';.'i.*.. p''' '''«':« «« '-',çã' «"':.. , " u")

competente e deve concluir pela:
a) Aprovação das contas;
b) Aprovação das contas com ressalvas; ou

:il;lnZiii*; :: ;uando constatado o cumprimento do objeto e das metas da
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resulte em dano ao erário. , . . ':'--...-
x - A rejeição das contas ocorrera nas seguintes l ttpvtç w

11 E:?Hlilâ:l$11?1$Ü:;='i4i lu!:: ::':« "",',-"
;l{.BIÊIH$BÜHlgün: ii :::::
q.=ii#==i::ni'i=!'e.:u:i :im':,i=a;

decisãonnal noirrazolae tnntadias; ou prir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco)

*-ll::lE : 1 %$11 .:='::««;. " """. '".«' " "«" '"
ressalvas; e de rejeição da prestação de contas. notificar a organização da sociedade civil para

Hll$hilin:w%:i;i ;i&ii
131ililg B,::,:ms.s: *=='::.:;i:l ül'=Lmn.ã.:ís

bloco não deve ultrapassar a metade do

bre a solicitação de que trata o subirem

prazo previsto para a execução daoarrefeito autorizar o ressarcimento de que trata o subitem 2, "b",
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HZB'===lgliZliH ÍE 3\ :::!
b\ Si-".".ao temporária de participação em chamamento público e impedimento de celebrar
parceria au contrata com órgãos e entidades da esfera de governo da Administração puunça
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CLÁUSULA DÉC/MA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
1 - 0 presente Termo de Colaboração poderá ser

i::H$1g$1Êli$i;;;;;.;
hipóteses

2.'descumprtmento injustificado de cláusulaa,este a qrumento; do objeto, resultados ou metas

pactulssao no dever de prestação de contas anual. nas parcerias com vigência superior a um
ano. sem prejuízo do disposto no $2g do art. 70 da Lei n' 1 3.01 9. de 201 4;
4. violação da legislação aplicávell .
5. cometimento de falhas reiteradas na execução;

11111 ã ZH ,,, .«'"

lO.paralisação19.a eexecução da parceria, sem )usta causa e prévia comunicação à

ãllÍi11 E :lHEs G W: :J:=':::';::;:.;==

li::lE BEBI : n çg*::l::: g::Ê;:?=:=E==.=.=â,u::=
emergentes comprovados que houver sofrido
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IV - Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão por parte da
PROPONENTE, devidamente comprovada, a organização da sociedade civil não terá direito a
qualquerindenização.
V -Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
VI -0 prazo de defesa será de 1 0 (dez) dias da abertura de vista do processo
Vll - Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá ser
nstaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não sejam

devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública
Vlll Outras situações relativas à extinção da parceria não previstas na legislação aplicável ou neste
nstrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria a ser negociado entre as
partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato.

®

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS
1 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,
caso não aplicados no objeto da parceria, serão devolvidos ao CONCEDENTE no prazo
mprorrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do
responsável, providenciada pela autoridade competente da Administração Pública
11 - A PROPONENTE compromete-se, ainda, a restituir o valor transferido nos seguintes casos:

a)Inexecução do objeto
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido; ou
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no presente instrumento, ainda
que em caráter de emergência

lll -Os débitos a serem restituídos deverão ser atualizados monetariamente desde a data do
recebimento. observando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA
calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, bem como, acrescidos
de juros mensais de 1 %, calculados da seguinte forma

a) nos casos em que for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus prepostos
os juros serão calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual
período de inércia da administração pública municipal quanto ao prazo de que trata o $ 3q do art
67 do Decreto Municipal n.e 9.309/20221 e
b) nos demais casos, os juros serão calcinados a partir

1. do decurso do prazo estabelecido no ato de notificação da organização da sociedade civil ou
de seus prepostos para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parcerias ou
2. do término da execução da parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a alínea
'a" deste inciso, com subtração de eventual período de inércia da administração pública
municipal quanto ao prazo de que trata o $ 3' do art. 67 do Decreto Municipal n.e 9.309/2022.

lv - A PROPONENTE deverá recolher à conta da CONCEDENTE o valor correspondente a
rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período compreendido entre a
liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu emprego na consecução do
objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
V - A restituição do valor não exime a PROPONENTE de cumprir todas as sanções que lhes forem
regularmente aplicadas, com base no presente Termo de Colaboração e na legislação vigente
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CLÁUSULA VTGÉS/MA - DA DESTiNAÇÃO DOS BENS REMANESCENTES
1 - Após o fim da parceria, os bens remanescentes que tiverem sido adquiridos com os recursos
repassados serão destinados

a) ao CONCEDENE. quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, seja
por meio da celebração de nova parceria ou pela execução direta do objeto pela administração
pública municipal; ou
b) à PROPONENTE, quando forem úteis à continuidade da execução de ações de interesse social
pela organização.
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PA;lOBRANCO
11 - Na hipótese do subitem "a", acima, a PROPONENTE deverá, a partir da data da apresentação da
prestação de contas final, disponibilizar os bens à CONCEDENTE, que deverá retira-los, no prazo.de
até noventa dias, após o qual a organização da sociedade civil não mais será responsável pelos

lll -Na hipótese do subitem "b" acima, a PROPONENTE poderá realiza doação a terceiros, inclusive
beneficiários da política pública objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para

='q='==m:.:=. .rl:lç hm=lE:' ÊÜ::«'«,'.: "HR:
procedimentos :

a) não será exigido ressarcimento do valor relativo ao bem adquirido quando a motivação da

iB[T[[['Ü] :]E 11:11$K:] =:.=11 :: ::.'=::'==

a terceiros, de conformidade com o disposto no item 111 desta cláusula
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questões relativas ao presente contrato.

Assim, por estarem certos e ajustados obrigando-se à bem e fielmente cumprir todas as disposições
do Contrato, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Pato Branco, 20 de Dezembro de 2024.

Município de Pato Branco - Concedente
Robson Cantu - Prefeito

EMAP - Proponente
Luciano Yamamoto - Representante Legal
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REMANSO DA PEDRURA REMANSO bA PEI)REINA
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Toclcl Dia Fazendo ulll movi'l l:l louro

0 Remanso De Pedrelre. f l ndado pelo médico r3dl legista Dr. Lucl no Yem3mctc nc ne de
2008. mas seu trcãbâlho teve inicio no ano de e 2003. quando começou a entregar cestas básicas
para famílias que moravam à$ margens da BR, conhecida como 'favela da pedreira". Vendo a
necessidade constante de ajudar. ele alt-içou um barracão localizado na Rua lvaí e reformou o
móvel. Sempre que chovia as atividades precisavam ser paralisadas. por isso que ele resolveu
comprar uma chácara de 25:000m2: local onda funciona o Remanso hoje. Atendemos crianças
de 6 a 17 anos e atendemos diariamente no Remanso. qi.le estão
divididas em 6 turmas. todas em vulnerabilidade social no período e contraturno escolar. de
segunda à sexta-feira. das 7:1 5h às 16:45h.

As crianças que fazem parte do Remanso, estudam em 6 escolas MUNICIPAIS: Santos Dumont,
Veneza. Vila Verde. Irmã Dulce. Pequeno Príncipe e União e 6 escolas ESTADUAIS: Cristo Rei
Canos Games. São Vigente. Cara-leia Bortõt. São Joãó Basco e Rui Batbósa. Nosso transporte
que é realizado em parceria com o Município de Pato Branco através da Assistênca Social, passa
nesses locais para trazê-los até o Remanso

Alerl- de estarem estudando nas escolas Gradas acima as laminas precisam estar rnscntas no l
l Cadastro União e serem atendidas pelo CHÁS de referência. CRIAS. Casa Abrigo Proteger 8 l
algumas crianças são encaminhadas para o Remanso através do Conselho Tutelar. . l
As crianças e suas famílias moram nos seguintes bairros: São Roque! Jardim Floresta, Santo
Antõitio. Nossa Terra l e Nossa Terra 11, Veneza, Crista Rei, Sudoeste, Novo Horizonte,

l Fiuttüii.o. Piiii:iüiriú:\o, Ceíliro, Morulnbi, Alvorada e Liiiild $ão praz. l
Buscamos sempre está r ralar as 'çúanças õ mrmaneçer no Remanso. longe das ruas e óa

marginalidade. e no caminho da socialização. desenvolvendo o melhor de suas capacidades e
talentos.com a oportunidade de uma vida mais digna. fortalecendo a convicência e os vínculos
entre elas e com a comunidade. Dentro da instituição, as crianças tem apoio odontológico e
psicológico. flc Remanso cs crianças pcrticpam de oficinas c pícietos. no ano dc 2e24 .jé i
estamos com os seguintes projetos em andamento: ballet, teatro/circo. informática, Geral,
bordado em pedraria, doces finos, culinária, handebol, artesanato, futsal feminino/futsal
masculino. básquete, origami, yoga/meditação, arquitetando e instrumentos musicais.
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Além de outras aches como: parceria CQn UtqlDFP; tiNiMATEP e lITFPR,
A instituição participa dos conselhos: CMDDCA e CMAS, além de grandes parcerias com os
centros de convivência: Jojoca. Espaço de Convivência da Pessoa Idosa Fundabem
Possuímos a Certificação Brasileira de Assistência Social -- CEBAS

REMANSO DA PEDRadA REMANSO DA PEDREIRA

Linha São praz IC#K 02. B3.500-001

CNPJ 09.379.739/aQO1-20 Telefone 9-9981-9983
iansoéêremansadalndroita.com.br

Rua Caramuru. 2'7]
46.3220-1544

85.501-064 . Pato Branco/PR
www.patobranco.pr.gov.br

Página 15 de 30



PREFEITURADE
ilpuvBRANCO© GABINETE DO PREFEITO

Todo Dia Fazendo urn Novo Futuro

i 3.DOPROJET0

11 1 ULU UO PRÜIE rO: StIM ANIL(J $AUUt:

lioENTtriCACÃO oo OBJETO:
adolescentes.e boas práticas di

[
Oferecer ações
lligiene e cuiclad

}auranca alimentar orla crianças
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CCUÇÃ0: 12 mo:

]

3.1 Descrição da realidade que será objeto da paerceira

:nfelin-beítü. a fü -e cresceu rü plaíbeia e atingiu 9.0)b da püpiilaçãü giübal en 20zl . sügurlo i
n relatório íençadõ pela Organização das $1ações Unidas. 51e Brasil, o$ dad s também sãc

l chocantes. 0 2' Inquérito Nacional sobre Insegurança Alimentar no Contexto da Pandemia da

Covid-19 no país apontou que 33.1 milhões - cerca de 15.5% dos brasileiros - vivem em situação

de insegt-franca alimentar grave. Em um cenário assim. o trabalho do Remanso da Pedreira se
torna essencial para combater a fome e também para promover mudanças sistêmicas que

construam um amanhã mais digno e justo. Garantir a segurança alimentar é a garantia de todas

as dimensões que inibem a ocorrência da fome. disponibilizando o acesso permanente de

alimentos. pleno consumo sob o ponto de vista nutricional. Outro dado que vem mostrar a

ImpcRância desse i3íojctc dc scgu;onça alimentar pan nossas crianças c adolescentes: a
insegurança alimentar moderada e grave cresceu nos domicílios que recebem auxílio financeiro

dos programas Bolsa Família e Auxilio Bus l Na faixa de renda de menos de meio salário mínimo

por pessoa. a fome é uma realidade para 32,7% das famílias que relataram o recebimento dos
benefícios e para 29.4% das que não o receberam. nesse índice. fazem parte a maioria das

famílias das nossas crianças.

:@
©
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PREFEITURA DE

FÃFOBRANCO©

saudáveis. portanto. devemos exercer influência na formação cognitiva e humana, tornando-se

um lugar ideal para incentivar ações para a promoção da alimentação saudável e da saúde. de

forma que contribui para a formação de hábitos alimentares de crianças e adolescentes

(CAiúOZZ1, 2Ü'i 5; ÜiqESCO. 20'i j).

Entendemos que a formação dos hábitos alimentares é afetada por fatores físicos. psicológicos.

sociais. culturais e económicos que começaram a se formar na infância. Nesse caso. os hábitos

alimentares. com o tempo. continuarão a se reoetir. sendo Imoortante ressaltar que geralmente

Q indivíduo se afasta nesta fase da vida (RAMOS et a1., 2013}: Com isso em faço; v8tno$ melhorar

a alimentação das crianças e proporcionar ações que façam com que elas entendam a
importância de bons hábitos para a saúde.

3.2 Público- Alvo

Faixa EtáriaNt'imero de Atendidosn

Todo Dia Fazendo urn Novo Futuro
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40 crianças(manhã)

Modalidade de Atendimento

PRESENCIAL l

bDCC El\lr\l A l l
l \ln \# \nl + \# ll \b l

PRESENCIAL i
I' 80 cri6í'.@$ B adolêsantes (taíde} i 6 a 17 ariüs

l Objetivos

[ 4.1 Objetivo Geral

]
Aplicar açoos de educação alimentar e nutricional com as crianças e adolescentes de 6 a

17 que frequentam o Remanso da Pedreira. promovendo saúde e bem estar. aliando a
informação com a prática e ofertando alimentos nutritivos

4.2 0bjetivos Específicos

Conhecer os alimentos consumidos pelas crianças na entidade e em casa; l

-Traçar estratégias de Educação Alimentar e Nutricional com as crianças e adolescentes;

'1

L

REMANSO bA PEDRadA REMANSO DA PEDREIRA

Untla Sãa Bmz KA OZ. 85.500-001

CNPJ og.379.739/0001 tefone 9-998t
rerTlansoéâretnansadapedrcirn.coito.br
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Trodo Dize Fazendo um Novo Futuro

Demonstrar alimentos e preparações de formas variadasl

Estima.alar a curiosidade sobre novos alimentos

Píolnover atividades it.ldicas relacionadas à alimentação. que despertem interesse das

crianças

Prover atividades que valorizem e aproximem as crianças dns alimentos com menor

acpitncãn'

Conscientizar crianças e adolescentes. por meio da informação do cardápio diário. da

Importância da boa alimentação sem desperdícios: l

5. EspwiHcaçãa de metas. indicadores e motos para aferição do cumprimento l

UETASaUALTXTlvA! l iiaiãilÕfãiÃiãiêB 1 9gB»devertncRç+o
Participação das l

Participaçaodai ' COn$9xl:a/b
orientadoras sociais do l Conversas e Di11âmicas

Remanso e Coordenações. l

inaiclaaorae Tençaq l ' MeiosdeVoriõCaçáo
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{ - ?Hodlar u != elimentaçãe

saudável.
L

2 - Aprimorar as boas práticas de

higiene.

mEI'ASQU/XNlirAltVAS l

organizada e conversas
com o$ pais para que nos
dias das atividades não

aconteçam faltas.

Fichas das Atividades e

Avaliações da Professora.
1 - Frequência da Atividade,

dominuis a$ faltas em 10a%.

2 - Construção de uma cartilha de

boas praticas.

6. Metodologia / Ações Desenvolvidas l

l Primeiramente. as oíkíltadoras sociais do Remanso. vão realizar um levantamento sobre a

l aiiaentõçãõ das crianças em $i-las casas. Após esse levantamento. junto cõm ãs cóoi'dêóâdclíâs

Participação deTodos. l Material Impresso e Vídeo.

#
REMANSO DA PEDREIRA REMANSO DA PEDRnRA

Linha São praz KM Q2. 85.500-001

CNPJ 09.379.739/0001-20 Telefone 9-998t -9983
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Todo [)ia Fazaitdo } tM ]\!ovo Fi.]turü

vamos organizar e promover ativldades específcas conforme apresentação do plano As
atividades serão desenvolvidas com 6 turmas abrangendo todas as idades. ot,i seja. crianças de

6 a 17 anos num total de 160 crianças e adolescentes. no período da manhã e tarde sendo 2

horas semanais

ç.l Formas de Execução das Atlvld=des/Anões orajete

Carga Horária I';;;iã;"'''l QuantidadeAlelld menta

2 horas l
FUANtIÃ E TARDE l serrtanal l 160 crianças Q adolescentes

g
D
Q

Ê
g

B

É
Ê

()

m

Ó

ã
lu

8
8
e

Ê
E
8

B
8
e

$

R

ê
8

8
:) a

®

SEMENADOSAÚDE

Aulas praticas l
necessloaue aB

a existência de

;l:mcn:

l prejudiciais a
saúde quando

l ingerido em
YCQ$Sr)

RE8AN50 DA PEDRURA REMANSO DA PEDRURA

Linha S6o praz KA 02. 85.5QO-OO!
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Todo Dia Fazendo um Novo Futuro

Experiências

Observação da

ransíQrrnaÇão

dos alimentas

em outros;

Meto ambiente

(produção dos

aüntentos);

Aulas práticas 2
g
m
q
0

ã

g

Diálogos

r''iüüããiiia,3 l
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Nossocorpo
l {hiQ+pne mass

dos alimentosl:CUIDADOS
mportâncía

dos nutrientes
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, g

organismo.

TH

Pe quinas

!ALHO COM OS i elwladas Fere 3 i

PAIS l casa sobrem
importância de

habitas l
::=::::';

REhÁNSO DA PEDREIRA REA\ANÃO bA PEDREIRA
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Todo Dia Fazendo uln iqovo Ft.aturo

l Pagamento

l Profissional/Imp( t"i

l B.l Bens Permanentes

Sala pronta caiu carteiras. cadeiras e ar condicionado(comprafJo no Libras l)l

Quadro Lousa Branca

Sala de Cinema e Vídeo:

Banheiros

Refeitório

Brinquodotoca

\#vü-llyl l+q i.XK\aii' i't&zr\ bli=i+ IB\v /r\ J i ÇJI vip J ü.fr-i ui\liB..Fniq%.fira qlr i ifni%üJf\r3'71&llJA r:r'\i ilnAr n r»i=bi'T'r»r3 r\Acb blr'tr3n n a r\A vIf'bll A hlf'bt R CBA bii'f'A r»l A

8. Rcursos Utilizados para Desenvolver o Prometo
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8.2 Imóvel do Funcionamento do Projetc

Remanso da Pedreira, localizado na linha São praz, lun 02 Interior.
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Todo Dia l apondo um ilov11 Futt.ir
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40 pias
23 chuveiros

copacoztnna

l Consultório Odontológico

6 Intalaçoes Elétricas e Hidráulicas

luu'Ho t:nergla t'otovoltâica

i 00% Captação da Agua da Chuva
l Quadra Esportiva COBERTA

ISALAGESTÃO

l Refeitório Amplo

Re/GANSO bA PEDREIRA REMANSO DA PEDRadA
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Todo Dia FâzêRdco um iqovo Futuro

l Sala Cinorna

l Saia Dança
l Sala com Tatami

l Brinquedoteca Completa

l Sala Artes Manuais

l Sala Informática

5 Salas de Apoio Equipadas con caReiías e cadeira:

2 Salas para atividades das crianças;

l Sala para Psicóloga
l Sala Coordenação Pedagógica

3 Salas pare Coordenação e Administração

Espaço coberto para atividades e brincadeiras
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8.3 Relatório do Capacidade Técnica para Execução do Objeto da Parceria

Remanso possui uma coordenadora geral que será a responsável pela execução. acompanhamento e prestação de

l contas do profeta. Uma coordenadora que será responsável pelo processo e organização das atividades e uma
l coordenadora pedagógica qt.le será responsável pelas questões comportamentais das crianças Q adoleswntos

Seis orientadoras sociais. uma para cada turma que a entidade atende. Uma psicológa contraída CLT. 32 hortas

Três funcionárias responsáveis pela alimentação e quero responsáveis pela limpeza.

semanais.a

Escolaridade/Formação

]
i

Caordenadara Gemi

Regime de Contrata«ão CLT

Coordenadora Pedagógica

Rcginlc de Contratação CLT

Terceiro Grau complet Especializações

'ercoiro Grau Complet E61)ecializaçócs

REA\ANÃO DA PEbRnRA REMANSO DA PEbRURA

Linha S6o cruz KAÁ 02. 85.500-001

CNPJ 09.379.739/0aOI lefone 9-9981-9983
ITtausol remansodiçpedreira.com.br
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Todo Dia

PsicÓ:cq:;

Rogima de Contrataçilo CL'T

cozendo tlíp Novo Ft.aturo

:on\preto.?edagogw'Regime di

Contratação CLT

Terceiro

Grau Completo.Pedagogo

Reginlc de Coiitíalação CLT

Grau Completo.PedagogdRegirne
Contratação CLT

elcclro (iruu çoinpleto com Esllecializaçóes

Terceiro Gnw Completo com Especializações

Terceiro Grau Comoleto com Esnecl.alizacóes

}rceira Grau Completo com Especializações l

CI.T

Sem Instnição / REGIME DE CONTRATAÇÃO
CLT

Sem Instrução / REGllllE DE CONTRATAÇÃO
CLT

Sem hlstrução / REGIME DE CONTRATAÇÃO
CLT

Sem Instrução r REGIME DE CONTRATAÇÃO

Sem h)stnição / REGIME DE CONTRATAÇÃO
CLT

Regime de Contratação CI.T

ientadora S

Regime de Contrataçiiu CLT

Regia e de Co:tra!=ç30 CLT

Regime de Contratação CLT

Orientadora Soa

Regime de Contratação CLT

Orientadora Social

ar;isociaUaillelly Sabtíl
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Clcoftice Dia:
PBreria

Eliane Souzí

ShBb SWn

Marli Dias Sot

Limpeza Geral

Regime de Contratação CL'

40H

Limpeza Geral

Regime de Contratação CLT

Limpeza geral

Regime de Contratação CLT

Regime de Contratação CLT
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Todo Dia Fazendo llm Novo Futt.lro

[ Õ;a;iÜÊ;=ÜÜa;ÍT Caziú'im E"sino rãé lo cClnipi'w REdimE OE

R-HHTie dE CniltrntüÇRo CLT CaTqTRATAÇXa CLT

Estud;i tc J mcnoí ;pí ndiz
Ana Àntunes

'«--ti==ün=::j
Ensina FilÚdlo çp- pletü' REGlh\E DE

CONTRATAÇÃO CLT

9. Piano cie Apiicação
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9.1 Encargos/ Impostos c e cf::

Descrição dettens

3.1.90.'1 1.01 Venolmentos Salário:

R$ 9.600,00
cozinheira ÇLT

Orieíltadora Social R$ 800.00 12 ME

3.1.90.13.01 FGTS
R$ 96.00 - 12 MES

l R$ 64.00 - 12 MES

[
9.4 Material de Consumo

Tipo de Despesa

3.3.90.30.07 Géneros Alimentação

alar Anual

R$34.08Q.00

Subiotai R$ 34.Ü8Ü.ÕÜ i

ccNceo=N'r=inçllFL
íõ.Natureza e origem cio recurso

'êiÕsclr:cp.ÇÃci

REMANSO l)A I'EDREIRA REIAANSO t)A PEt)REINA
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l

Todo [)ia Fazendo um b]ovo Futiifo

Na qualidade de representante da convenente. venho declarar que

A OSC preenctle os requisitos mínimos para o seu enquadramento como benetlciàno de parceria

com o Município de Pato Brallco;

A OSC informará à concedente. a qualquer tempo, as ações desenvolvidas para viabilizar o

acompanhamento e a avaliação clo processo
A OSC prestará contas dos recursos transferidos pela concedente destinados à consecução do

Plano de Trabalho e o objeto da parceria:

A OSC receberá e movimentará os recursos exclusivamente em conta aberta somente para fins

da parceria; i

A osc não incorre em nenhuma das vedações explícitas na Lei 1 3.01 9/14; l

A OSC possui estrutura para a operacionalização da parceria tal como proposto, estando ciente

da obrigação de seguir as normas legais e estando ciente de que a Prefeitura de Pato Branco. não
cana lle ie iurídlca. técnlc2. centábll. fln:nceire eu cpefaclona!

,ó: osc não possui. em se ! corpo dife11xo. se idofes da administração pública m nlciPal au

parentes de até segundo grau. sanguíneos ou afins, de servidores públicos. diretores. presidentes.
secretários ou outros cargos da administração do poder Público Municipal (Art.39. 111 da Lei

Declaro. para o$ devidos fins e sob as penas da Lei. que nossos proprietários. mniroiadores

diretores respectivos cônjuges ou companheiros não são membros do Poder Legislativo da União
Estados. Distrito Federal e Municípios. (Art. 39. 11t da Lei 13.019/14):

A OSC. náo possui nenhum impedimento legal para realizar a presente parceria. Nenhtlm dos

cliretores incorre nas vedações da legislação. em especial o aR. 39, Vll da Lei 13.019/2014
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Todo Dia l:acendo um l~lcvo Futuro

PLANODETRABALHO

1. 1'ítulo do Píojeto: gElyE8ÊIQg.âlqtJJ)E

2. Marque qual o eixo predominante de atuação do píojeto: 0
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S...L:â=:E:.U:?#F.E;=:LT
ra crianças e adolescentes prioritariamente em situação de
edidas socioeducativas.

EIXOE$PORTE

f '1 2 Desenvolver oficinas de Vólei para crianças e adolescentes prioritariamente em situaçàa de
vulnerabilidade social e/ou em programa de medidas socioeducativas

( }3 Desenvolver oficinas de Ténis para.:nanps e adolescentes prioritariamente em situação de
vulnerabMdade social e/ou em programa de medidas socioeducativas

( ) 4 Desenu'olveí oficinas de Futebol Mâsculinio Faia crianças e adolesnnies na Zona Oeste e/ou Noite.
e/ou Leste e/ou Rural e/ou Distrital do município. prioritariamente em situação de vulnerabilidade social e/ou
em programa de medidas socioeducativas

t,;J,.L:;H:'=: :i:E==S=Sm:=SÊÍ:=:fÊi;nS2%ã:U:=:âm?
( ) 6 Desenvolver oficinas de Futsal Masculino para crianças e adolescentes que residem na Zona Rural
e/ou distrital do município. oíioritaíiamente em situação de vulnerabilidade social e/ou em programa de
medidas socioeducativas.

em situação de vulneclnas de Fuisai i\l ascuiino para criançame aaoles=nles:lo município. píioíiiaíianiente

1,.':â"«-lÍl;:::Í:E ã=T::.'==!H'.E:l=?E=3 ::1:1 ã" mun ':p''' ''''.;',"",'
( ) 9 Desenvolver oficinas de Futsal Feminino para crianças e adolescentes que residem na Zona Rural
e/ou distrital. pdoritaíiamente em situação da wlneíabiiidade social e/ou em programa de medidas
socioeducativas.

REhAIUSO bA PEDRURA REMANSO DA PEbRURA

linha S3o Bmz KM 02. 85.500-00t

CNPJ 09. 379.739/0001-20. 'íelefanc 9-9981
'x.Z
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PREFEITU RA DE
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ANEXOll CONTAS BANCÁRIAS

REllXXSO DA PEDRH=RA

CSPJ 09.379.739/0001-20 Tdefoue 9-9981-91183

Oficio n' 445/2024

Pato Branco, 02 de dezembro de 2024

Ao Município de Pato Branco

Remanso da Pedreira, devidamente inscrita no CNPJ n': 09.379.739/0001/20, mm endereço na Linha São

Bráz. KM 02 -- Pato Branco -- Paraná - CEP 85500-001 , por intermédio de seu representante legal. a Sr. Luciano

Yamamoto, portador da Carteira de Identidade n' 4.795.930-4 e do CPF n' 794.396.599-04 e sua coordenadora

Claudia Simone Mohr. CPF 022.805.789-21 RG 14R2467586
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Todos Bai nlesiLAsênsb.g499:2

Lg!!e!!"!019..
Caminhos do CotidjgD9...
gemeançjg.$gÉ®.
Conexão.
tãi;iiãy Pç©çã.jlgiqnJ:f

91815-6
98722-0
98723-9
98724-7

CONTA

Outrossim, aproveitamos para enaltecer esta parceria e reforçar a importância deste momento, de cunho social
favor das crianças e adolescentes que vivem em situação de risco
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Luciano Yamamoto

Presidente Remanso da Pedreira
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